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TEXTO 

Suprima-se o § 2º do art. 2º do PL 2.203/11. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O § 2º do art. 2º do projeto de lei estabelece que os servidores que fizerem jus à 

Gratificação de Apoio à Execução de Atividades da Comissão Executiva do Plano da 

Lavoura Cacaueira - GECEPLAC que cumprirem jornada de trabalho inferior a 

quarenta horas semanais perceberão a gratificação proporcional à sua jornada de 

trabalho. 

Ocorre que não se trata de gratificação de desempenho, mas sim genérica e de 

valor fixo. Portanto, não há porque estabelecer proporcionalidade para o pagamento 

da referida gratificação. 
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